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1. INTRODUÇÃO

Após a elaboração do relatório técnico preliminar de contas de governo de 2023 do município de ALTO

PARAGUAI o senhor , prefeito municipal, foi citado por meio do Ofício nº 285/2024ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

/GC/JCN, de 10/06/2024 para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento do documento,

apresentar alegações de defesa acerca das irregularidades apontadas, a serem protocoladas neste Tribunal de

Contas, assegurando o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5°, LV, da Constituição Federal e no art. 69,

incisos III e IV, e § 1º artigo 113, ambos do Regimento Interno desta Corte de Contas - Resolução Normativa nº 16

/2021.

A defesa foi protocolada em 17/06/2024, conforme Documento Digital nº 476836/2024, juntada ao sistema

Control-P. 

2. ANÁLISE DA DEFESA

As sínteses, as análises e as conclusões das irregularidades são demonstradas a seguir.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/01/2021 a 31/12/2023ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25% 

da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do 

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

1.1) O percentual aplicado 24,49% não assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de

impostos, compreendida a proveniente de transferências, em desacordo com o estabelecido no art. 212 da

Constituição Federal. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa alega que o percentual aplicado no ensino em 2023 foi 26,95% e pede revisão do achado

porque ele ocorreu devido a um erro na fonte de recursos nas despesas empenhadas de Pessoal e

Encargos Sociais da educação básica [o que pode ser comprovado utilizando um dos seguintes métodos de

cálculo:

a) os valores executados no Fundeb foram superiores aos disponíveis nesta fonte e custeados por impostos;

b) as despesas com Pessoal e Encargos Sociais da Educação classificadas como Fundeb foram maiores

que os recursos disponíveis do Fundeb; e

c) as receitas do Fundeb foram insuficientes para as despesas da Educação classificadas na fonte Fundeb.]

Primeira explicação. Manifesta que houve equívoco na classificação de fonte de recursos de

despesas empenhadas de Pessoal na Fonte 540 - Fundeb, superior aos recursos disponíveis daquele
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fundo, pois este montante (estouro) é oriundo da Fonte 500 - Recursos de Impostos e Transferências de

Impostos.

Observa que esse quadro calcula despesas empenhadas na Fonte do Fundeb em valor superior às

receitas recebidas no período no valor de R$ 732.714,68. Afirma que não existiam saldos advindos de

exercícios anteriores para suportar esta aplicação a maior com recursos do Fundeb, conforme o quadro a

seguir.

Segunda explicação. Explica que os recursos aplicados além dos recursos recebidos deveriam ter

sido empenhados na Fonte 500.1001 - Recursos de Impostos não Vinculados, destinados à Educação: não

existiam saldos anteriores disponíveis no Fundeb capazes de suportar despesas maiores que as receitas

recebidas no exercício, como demonstrado no quadro anterior.

Relata que, com essa insuficiência financeira de recursos do Fundeb para a realização da folha de

pagamento da Educação, fez-se necessária a utilização de recursos de impostos no valor de R$ 472.376,97

entre julho e dezembro, montante suficiente para alcançar o mínimo de aplicação em MDE, uma vez que o

montante “não aplicado” foi o valor de R$ 152.792,62.
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Terceira explicação. A Defesa apresenta comprovantes de transferências entre contas bancárias

de recursos de impostos do ICMS e do FPM (Documento Digital nº 483192/2024, p. 38/52) no montante de

R$ 650.000,00 [considerando os comprovantes (débitos e créditos na conta bancária do Fundeb) enviados

anexos, o montante foi de R$ 510.000,00 = R$ 30.000,00 + R$ 20.000,00 + R$ 60.000,00 + R$ 50.000,00 +

R$ 100.000,00 + 75.000,00 + R$ 70.000,00 + R$ 50.000,00 + R$ 50.000,00 + R$ 5.000,00] para a conta

bancária do Fundeb para cobrir as despesas da Educação, em sua maioria de Pessoal e Encargos Sociais.

Calcula o seguinte resultado com a revisão exposta:

A Defesa conclui que houve despesas empenhadas no Fundeb acima dos recursos recebidos e

entende que:

a) recursos do ICMS e do FPM foram utilizados na aplicação da MDE, mas registrados e contabilizados no

Fundeb;

b) recursos financeiros das contas bancárias do ICMS e do FPM foram transferidos para o Fundeb para

custear despesas da Educação;

c) seja pelo valor empenhado a maior ou pelas transferências financeiras realizadas, os dados ajustados

aumentam o montante da MDE suficientemente para o cumprimento do limite do indicador.

Da mudança de metodologia no cômputo do índice MDE: A Defesa evidencia que situação da

inversão das fontes de recursos entre 500 e 540 não foi identificada a tempo de correção em virtude da

alteração de metodologia utilizada por este Tribunal de Contas por meio do Manual de Demonstrativos

Fiscais (MDF) ocorrida em 28/04/2023, quando houve a publicação da :13ª Edição do MDF Versão 02

passou a considerar apenas as despesas empenhadas na fonte de recursos 500 [para o exercício de 2023].
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Destaca que, no julgamento das contas anuais de governo de 2022 do Ente, a metodologia

aplicada incluía no cômputo da despesa na MDE todos os recursos de impostos (impostos e Fundeb),

conforme a .12ª Edição do MDF

Entende que um erro formal na classificação das fontes de recursos não pode ser maior que a

realidade dos fatos: cumprimento do mínimo exigido na aplicação na MDE.

Cola decisão deste Egrégio Tribunal de Contas relativa às contas de governo de Nova Serra

Dourada no Parecer Prévio nº 75/2019 que julgou favorável à aprovação.

Pede que o apontamento seja sanado e a revisão do percentual para  em MDE.26,95%

Análise da Defesa:

Foram solicitadas à Unidade de Controle Interno do município de Alto Paraguai as relações dos

empenhos e das liquidações das despesas que foram classificadas indevidamente na Fonte 540, mas que

na realidade deveriam ser classificadas na Fonte 500, o que foi atendido de acordo com os documentos

juntados ao deste relatório. O total dos empenhos constantes desta relação é o valor de R$Apêndice - A 

733.288,31.

Dessa forma, aceitam-se as justificativas do Gestor que reconheceu o erro de contabilização das

despesas com MDE na fonte de recursos do Fundeb, mas que seja acrescentado o valor total empenhado

acima às despesas já inseridas na MDE no relatório técnico preliminar: R$ 7.275.673,80 + R$ 733.288,31 =

R$ 8.008.962,11, que corresponde à  da receita base da MDE de R$ 29.713.865,69. 26,95%

Com o acréscimo do valor de R$ 733.288,31 das despesas na MDE, deve ocorrer a diminuição das

despesas do Fundeb pelo mesmo valor, o que diminui o a aplicação no Fundeb de R$ 6.306.801,98 para R$

5.573.513,67, e o percentual aplicado de 114,05% para 100,79 de acordo com a receita de R$ 5.529.795,22.
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Novo cálculo da MDE

Total dos recursos aplicados na MDE: R$ 8.008.962,11

Receita base da MDE:  R$ 29.713.865,69

Percentual aplicado na MDE: 26,95%

Novo cálculo do Fundeb

Total dos recursos aplicados no Fundeb:R$ 5.573.513,67

Receita base do Fundeb:R$ 5.529.795,22

Percentual aplicado no Fundeb: 100,79%

Com o objetivo de que as séries históricas das aplicações na MDE e no Fundeb reflitam os

percentuais realmente aplicados no exercício, os quadros importados do relatório técnico preliminar foram

alterados no sistema Conex-e.

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na 

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) Contabilizações com diferenças entre os dados divulgados pela STN e os contabilizados pela

Administração de Alto Paraguai relativas às seguintes receitas de transferências: FPM, Transferência da LC 176

/2020 (Compensação ICMS) e Transf. da Comp. Fin. pela Exploração de Rec. Naturais (União e Estado). -

Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa esclarece o seguinte:

a) : informa que uma operação equivocada em 30/11/2023 causou adiferença de R$ 3.642,14 no FPM

diferença no total da arrecadação do FPM: registro indevido de uma dedução:

 Relata, porém, que o valor registrado na natureza principal do FPM está correto:
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b) : entende que houve equívoco no relatório técnico porquediferença de R$ 116.607,27 na LC 176/2020

houve a comparação da receita da LC 176/2020 com o AFM, que são transferências distintas. Esclarece que

o valor de R$ 247.606,80 registrado pela Contabilidade de fato pertence à LC 176/2020 enquanto o valor

apontado no relatório técnico pertence à transferência AFM.

c) : afirma que houve equívoco no relatóriodiferença de R$ 10.120,48 na CFEM Estado e na CFEM União

técnico porque houve uma junção das transferências de CFEM com o FEP, denominadas , masroyalties

contabilizadas em naturezas de receitas específicas. Discorda do relatório técnico que afirma que o

Município recebeu CFN (Compensação pela Exploração de Recursos Naturais), mas o Município recebeu

CFEM (Compensação pela Exploração de Recursos Minerais).

Demonstra a contabilização correta das duas receitas no Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964.

Análise da Defesa:

Seguem as análises das manifestações das diferenças de contabilização das receitas:

a) FPM (R$ 3.642,14): a gestão identificou a origem da diferença, mas a contabilização do total da receita no

Anexo 10 da Lei nº 4.320/1964 (R$ 13.473.807,67) continua divergindo do valor transferido pela STN (R$

13.477.449,81), conforme exposto no relatório técnico preliminar.

b) LC 176/2020 (R$ 116.607,27): a Defesa tem razão em sua manifestação porque o valor transferido pela

STN (imagem a seguir) é igual ao valor contabilizado pela gestão na conta contábil 1.7.1.9.58.0.1.01:
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c) CFEM Estado e na CFEM União (R$ 10.120,48): a Defesa tem razão em sua manifestação porque os

dois valores transferidos pela STN no total de R$ 329.884,37 são relativos a recursos da União e não do

Estado, como informado no relatório técnico preliminar, eliminando a diferença apontada.

Após a análise das manifestações da Defesa, concluiu-se que a diferença no valor de R$ 3.642,14

na contabilização do valor transferido pela STN continua diferente daquele contabilizado pela Gestão,

apesar de a Contabilidade identificar a sua origem. Diante desse fato, sugere-se que o Relator recomende

ao atual gestor que proceda a correção na Contabilidade com base no valor transferido.

SANADOResultado da Análise: 

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive 

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) O Chefe do Poder Executivo não colocou as contas anuais à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal

e no órgão técnico responsável pela sua elaboração. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa afirma que: a) enviou as referidas contas anexas ao Ofício nº 20/2024, conforme cópia

juntada aos autos; b) as referidas contas anuais foram colocadas à disposição dos cidadãos no órgão

técnico responsável por meio de publicações no Portal Transparência da Prefeitura e no Jornal Eletrônico da

AMM.
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Fonte: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1352959/ 

Fonte: https://transparencia.altoparaguai.mt.gov.br/Contabilidade/Balancos/

Análise da Defesa:

Em relação ao fato de as contas anuais serem colocadas à disposição dos cidadãos no órgão

, a gestão comprova este evento com as duas imagens coladas na sua manifestação:técnico responsável

edital de publicação na imprensa oficial e divulgação do balanço consolidado no Portal Transparência do

Município, o que sana a irregularidade.

Em relação ao fato de não colocar as contas anuais à disposição dos cidadãos na Câmara

, há duas respostas diferentes nos autos:Municipal

a) : a presidente da Câmara afirmou em 04/06/2024 que asApêndice - C do relatório técnico preliminar

contas anuais de 2023 não foram remetidas para aquele Poder até àquela data, conforme Ofício nº 43/2024-

CMAP; e

b) : junta o Ofício nº 20/2024-PMAP de 23/04/2024, que encaminha as contasAnexo 2 enviado pela Defesa

anuais de 2023 para aquele Poder intempestivamente (09/05/2024).
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Para resolver a questão, tornou-se a contatar a administração da Câmara de Alto Paraguai, que

enviou o Ofício nº 049, de 9 de julho de 2024, ratificando a informação constante do Ofício nº 43/2024 e

informando que as contas anuais de governo de 2023 foram protocoladas naquele Órgão em 09/05/2024 - 

.Apêndice - B

Sugere-se ao Relator que recomende ao chefe do Poder Executivo que cumpra o prazo disposto no

artigo 209 da Constituição do Estado (quinze de fevereiro) e coloque as contas anuais de governo

consolidadas à disposição do cidadão na Câmara municipal, para exame e apreciação, questionando-lhe a

legitimidade, nos termos da Lei.

Sana-se o achado tanto para a divulgação no Órgão responsável pela elaboração das contas

anuais de governo quanto para a divulgação na Câmara municipal.

SANADOResultado da Análise: 

3.2) Não houve a divulgação no Portal Transparência do Município ou a publicidade na imprensa oficial de ato

que confirma a realização da audiência pública que antecedeu a publicação da LDO/2023. - Tópico - ANÁLISE

DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa afirma que a audiência foi realizada, inclusive na Internet pela rede social Facebook, onde

é possível conferir e assistir o seu conteúdo nos dias de hoje e que houve a publicação no Jornal da AMM.

Informa que a ata da audiência pública da LDO foi divulgada no Portal Transparência da Prefeitura:

Fonte:https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx?

group=22&publ=ATA%20AUDIENCIA%20PUBLICA%20DA%20LDO-2023

Relata que a ata da audiência pública da LDO foi publicada no Jornal da AMM.
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Complementa que as audiências da LDO e da LOA continuam à disposição do cidadão no 

.Facebook

A Defesa requer que o apontamento seja sanado por entender que, comprovadamente, a audiência

pública da LDO foi realizada e não se pode punir o gestor e sua equipe técnica por terem cumprido o que

determina a legislação.

Análise da Defesa:

A Defesa comprova que houve a divulgação da audiência pública que antecedeu à aprovação da

LDO para o exercício de 2023 no Portal Transparência do Município, conforme a fonte do  exposto nalink

sua manifestação.

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 
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3.3) Falta de publicação dos anexos da LDO/2023 no Portal Transparência do Município, ainda que haja

publicação de link na imprensa oficial direcionando o usuário ao acesso. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa informa que os  foram publicados e colocados à disposição dos cidadãos anexos da LDO

no Portal Transparência: 

Fonte: https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx

Indica o caminho da pesquisa para chegar a divulgação dos anexos da LDO [e da LOA e do RGF]

no Portal Transparência.

a) https://www.altoparaguai.mt.gov.br/Portais/:
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b) Fonte: https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx

Análise da Defesa:

A Defesa comprova que, seguindo o caminho da pesquisa por ela indicado em sua manifestação,

houve a divulgação dos anexos da LDO no Portal Transparência do Município.

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

3.4) Não houve a divulgação no Portal Transparência do Município de documento que comprovasse a

elaboração de audiência pública para a discussão da LOA/2023. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa afirma que a audiência foi realizada, inclusive na Internet pela rede social Facebook, onde

é possível conferir e assistir o seu conteúdo nos dias de hoje e que houve a publicação no Jornal da AMM.

Informa que a ata da audiência pública da LOA foi divulgada no Portal Transparência da Prefeitura.

Fonte:https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx?

group=21&publ=ATA%20005%20LOA%202023
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Complementa que a ata da audiência pública da LOA foi publicada no Jornal da AMM.

Fonte: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1074961/

A Defesa requer que o apontamento seja sanado por entender que, comprovadamente, a audiência

pública foi realizada e não se pode punir o gestor e sua equipe técnica por terem cumprido o que determina

a legislação.

Análise da Defesa:

Analisando o informado pela Defesa, verifica-se que houve a divulgação no Portallink 

Transparência da ata de comprovação da realização da audiência pública que antecedeu a publicação da

LOA para 2023.

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

3.5) Falta de divulgação da LOA/2023 no Portal Transparência do município de Alto Paraguai e dos seus

anexos na imprensa oficial. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa afirma que os  foram publicados e colocados a disposição do cidadão noanexos da LOA

Portal Transparência.
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Fonte: https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx

 

Manifestação para todos os achados do relatório técnico preliminar. Em face do exposto a

defesa requer que as contas sejam analisadas sob a ótica do princípio da proporcionalidade que tem efeito

regulador na aplicação dos demais princípios constitucionais, no intuito de evitar que se dê muita

importância a um ou outro princípio, em detrimento de outro igualmente importante, conforme definição de

proporcionalidade de Paulo Vaz (2002): “Diante da colisão de princípios, é preciso verificar qual dos

princípios possui maior peso diante das circunstâncias concretas.”

Análise da Defesa:

Conforme imagem enviada pela Defesa, a qual foi comprovada pela equipe técnica, houve a

divulgação da LOA e de seus anexos no Portal Transparência, atendendo o disposto no artigo 48 da LRF e

a jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Contas nos Pareceres Prévios nº 34/2021-TP e 24/2020-TP.

Sana-se a irregularidade.

SANADOResultado da Análise: 

3.6) Não foram divulgadas no Portal Transparência nem enviadas para o sistema Aplic da Prefeitura as atas de

realização das audiências públicas relativas ao segundo e ao terceiro quadrimestres de 2023 pelo Poder

Executivo, para demonstrar a avaliação do cumprimento de metas fiscais, conforme previsto na LRF. - Tópico -

ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A Defesa alega que as atas das audiências públicas do RGF foram divulgadas no Portal

Transparência e no  e publicadas na imprensa oficial, conforme as imagens a seguir:Facebook

a) na imprensa oficial: Fonte: https://diariomunicipal.org/mt/amm/publicacoes/1284029/:

 

 

 

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código O8SJT1.

https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao/ConsultaPublicacoes.aspx


Data de processamento: 03/07/2024 Página 17

b) no Portal Transparência: Fonte: https://portal.prefaltoparaguai-mt.agilicloud.com.br/Cidadao

/ConsultaPublicacoes.aspx:

c) no : Fonte: Canal  da Prefeitura de Alto Paraguai:Facebook Facebook

A Defesa considera que todos os comprovantes e esclarecimentos aqui apresentados demonstram

a preocupação da Administração municipal e de sua equipe técnica em cumprir com suas obrigações, em

especial de forma transparente, e requer que o apontamento seja revisto e sanado.

Análise da Defesa:

A Defesa comprova que as audiência públicas, relativas ao segundo e ao terceiro quadrimestres de

2023, foram divulgadas no Portal Transparência da Prefeitura, conforme as imagens e links colados junto às

manifestações.

Sugere-se ao Relator que ao atual gestor municipal que envie para o sistema Aplic recomende as

das audiências públicas desses dois quadrimestres de 2023, como foi enviada aquela relativa aoatas 

primeiro quadrimestre.

Para verificar a autenticidade da assinatura acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura/ e utilize o código O8SJT1.
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Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos 

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de 

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de excesso de arrecadação nas

seguintes fontes: 701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados: R$

1.196.000,00; e 759 Recursos Vinculados a Fundos: R$ 40.000,00. - Tópico - ANÁLISE DA DEFESA

Responsável 1: ADAIR JOSE ALVES MOREIRA - ORDENADOR DE DESPESAS

Manifestação da Defesa:

A defesa esclarece que:

a) a Fonte 701 refere-se a convênios celebrados com o Estado de Mato Grosso e, por isso, tem

recursos de “finalidade específica” e que, ao longo do exercício, foram realizados créditos adicionais por

excesso de arrecadação no montante de R$ 1.196.000,00 para dar condição de execução de dois convênios

celebrados com o Estado de Mato Grosso, sendo eles:

1. Convênio nº 0850/2023 celebrado junto a SECEL-MT no valor de R$ 675.390,00; e

2. Convênios nº 1066/2023 celebrado junto a SECEL-MT no valor de R$ 669.445,00.

Destaca-se, que ambos os convênios foram efetivados (celebrados) depois do processo de

elaboração da LOA 2023, impossibilitando a inclusão dos mesmos na previsão orçamentária daquele

exercício, tanto que na LOA já havia um orçamento de capital totalizado no valor de R$ 49.893.938,45: estes

dois convênios não foram incluídos por causa da época da sua elaboração e que para execução das

despesas fez-se necessária abertura de créditos adicionais em virtude das suas especificidades.

Cita o Acórdão nº 3.145/2006, que é entendimento pacificado de que a abertura de excesso de

arrecadação em “fonte vinculada”, poderá ser realizada, independentemente, se o excesso de arrecadação

não se refletiu na receita total.

Acórdão nº 3.145/2006 (DOE, 30/01/2007). Planejamento. LOA. Alteração. Crédito

adicional. Fonte de recursos. Possibilidade de se indicar o excesso de arrecadação em

.fonte vinculada, ainda que o excesso não se reflita na receita total arrecadada

Para abertura de crédito adicional, poderá ser indicado como fonte de recurso o excesso de

arrecadação proveniente de recursos adicionais de transferências recebidas, com destinação

vinculada, . Isso pode ser realizado aindanão previstos ou subestimados no orçamento

que o excesso não se reflita na receita total arrecadada, desde que atenda ao objeto da

vinculação e se adotem as providências para a garantia do equilíbrio financeiro. (Negrito da

Defesa)

Informa que, no caso dos recursos desses convênios, que originaram os créditos por excesso de

arrecadação, os repasses financeiros foram efetivados dentro do exercício, não havendo o que se falar em
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prejuízos ao equilíbrio financeiro, de acordo com os comprovantes dos repasses financeiros no total de R$

1.196.000,00:

a)  Valor do repasse para o Convênio Expo-Alto (Nº0850-2023) = R$ 599.000,00:

b) Valor do repasse para o Convênio Festa Capelinha (Nº1066-2023) = R$ 597.000,00
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Cola as duas telas do Sistema de Gerenciamento de Convênios do Estado relativas aos dois

convênios para comprovar que os dois créditos abertos têm amparo no  desteAcórdão nº 3.145/2006

Egrégio Tribunal de Contas e que as estimativas realizadas foram concretizadas mediante os repasses

financeiros recebidos, não havendo o que se falar em prejuízo ao equilíbrio financeiro e ou orçamentário.

b) a Fonte 759 – FETHAB: informa que ocorreu um equívoco na abertura desta parcela de crédito adicional,

no valor ínfimo de R$ 40.000,00, em que o crédito aberto, através de erro formal na inclusão de dotação

/fonte junto ao decreto, é a existência de saldo orçamentário na fonte utilizada no referido decreto.

Relata que a parcela do Decreto nº 071/2023, utilizada para este crédito, foi aberta na Fonte

1.759.0000.700 (Fethab Infraestrutura), comprovada com o demonstrativo abaixo, a sobra de saldo

orçamentário no montante de R$ 236.502,94.

Considera que o crédito aberto na fonte 759 por excesso de arrecadação sequer foi utilizado,

tratando-se de erro formal, que em nada prejudicou o equilíbrio orçamentário e financeiro destes recursos,

uma vez que houve sobras orçamentárias em 31/12/2023.

Análise da Defesa:

Em relação à Fonte 701. As explicações e os documentos juntados pela Defesa estão de acordo

com os julgados anteriores deste Tribunal de Contas a respeito da abertura de créditos adicionais

suplementares amparados pela tendência de arrecadação futura de recursos oriundos de convênios

celebrados pelo Município ou com o Estado ou com a União, especialmente a Resolução de Consulta nº nº

43/2008:

Resolução de Consulta nº 43/2008 (DOE, 02/10/2008). Planejamento. LOA.

Alteração. Créditos Adicionais. Fonte de Recursos. Convênios. Abertura por um único

decreto. Previsão no orçamento somente da parcela da obra ou do serviço a ser

realizada em cada exercício.

1. Os créditos adicionais autorizados que têm como fonte de recursos o excesso de

arrecadação provenientes de recursos de convênios deverão ser abertos por único

decreto no valor da lei autorizativa, que corresponderá somente aos valores previstos

no convênio a serem liberados no exercício. Para evitar o descontrole dos gastos, o

gestor deve controlar o saldo aberto pelas emissões dos empenhos, tal como previsto

no artigo 59, da Lei nº 4.320/64
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O valor total dos créditos adicionais suplementares autorizados e abertos (R$ 1.196.000,00)

correspondeu ao valor do total dos repasses financeiros dos dois convênios, mas foi menor que o valor total

celebrado dos dois convênios (R$ 1.344.835,00), havendo controle do gasto público pela Administração.

Em relação à Fonte 759 – FETHAB, houve a abertura de crédito no valor de R$ 40.000,00, mas,

de acordo com pesquisa realizada no sistema Aplic, não houve empenho nesta fonte no exercício de 2023.

Sana-se o achado.

SANADOResultado da Análise: 

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do Poder Executivo de ALTO PARAGUAI que:

a) contabilize de forma fidedigna os valores das transferências recebidas da STN. - Tópico - 4. 1. 1.1.

TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - VALORES INFORMADOS PELA STN;

b) coloque oportunamente as contas anuais à disposição dos cidadãos na Câmara Municipal - Tópico - 9. 1.

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE;

c) Envie para o sistema Aplic da Prefeitura as atas de realização das audiências públicas relativas ao segundo e ao

terceiro quadrimestres de 2023, para demonstrar a avaliação do cumprimento de metas fiscais, conforme previsto

na LRF. - Tópico - 7. 2. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS;

d) implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância aos

preceitos constitucionais e legais - Tópico 8 - TRANSPARÊNCIA PÚBLICA;

e) calcule a meta de resultado primário na LDO com o objetivo de que seja dimensionada à realidade fiscal do

Município. - 7. 1. RESULTADO PRIMÁRIO; e

f) cumpra a recomendação constante do Parecer Prévio nº 81/2023-TP atualizando o cadastro imobiliário do

Município - 11. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCE/MT RELATIVOS AOS ATOS DE GOVERNO

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES.

4. CONCLUSÃO

Com base no que foi apresentado pela defesa, nos argumentos trazidos e nos documentos

comprobatórios, foram sanados todos os achados elencados no relatório técnico preliminar.

Após análise, o presente processo encontra-se apto a ser submetido ao parecer do Ministério Público de

Contas e, na sequência, à apreciação do Pleno deste Tribunal de Contas.

4. 1. RESULTADO DA ANÁLISE
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PAULO CESAR PAIM

AUDITOR PUBLICO EXTERNO

RESPONSÁVEL DA EQUIPE TÉCNICA

Após a análise das manifestações do Chefe do Poder Executivo de Alto Paraguai, não há irregularidade

para apreciação na emissão do parecer prévio do julgamento das contas anuais de governo do exercício de 2023.

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 05/01/2021 a 31/12/2023ADAIR JOSE ALVES MOREIRA

1) AA01 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_01. Não-aplicação do percentual mínimo de 25%

da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do

ensino (art. 212 da Constituição Federal).

1.1) SANADO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1) SANADO

3) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

3.1) SANADO

3.2) SANADO

3.3) SANADO

3.4) SANADO

3.5) SANADO

3.6) SANADO

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1) SANADO

Em Cuiabá-MT, 15 de julho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI 
ESTADO DE MATO GROSSO 


 
 


 
   
UG: 1118728 
Processo: 53.775-6/2023 
Assunto: Contas Anuais de Governo do Exercício de 2023 
 


 
 
 


Senhor Auditor, 
 
 


Em atendimento ao pedido desta secretaria (Secex), para 


encaminhamento de “Relação de Empenhos com Fonte FUNDEB indevida”, a defesa 


encaminha em anexo a referida relação, bem como, aproveita o ensejo, para realizar 


alguns esclarecimentos sobre a “classificação” dos empenhos relacionados. 


Sem mais para o momento, desde já contamos com vossa atenção e 


apreço. 


Atenciosamente. 


 
 
 


EQUIPE TÉCNICA - CONTABILIDADE 
Prefeitura Municipal de Alto Paraguai – MT 
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ANEXO 02 – RELAÇÃO EMPENHOS FUNDEB COM FONTE EQUIVOCADA 
 


 NOTA EXPLICATIVA 
 


 
UG: 1118728 
Processo: 53.775-6/2023 
Assunto: Contas Anuais de Governo do Exercício de 2023 
 


 


Senhor Auditor,  


 


Para buscar evidenciar que no exercício de 2023, por motivos de “equívocos 


técnicos”, houveram erros formais na classificação e definição de códigos de Fonte 


de Recursos em algumas despesas da Educação, o que automaticamente prejudicou 


a avaliação do cumprimento do mínimo constitucional de aplicação em MDE. 


Considerando que, notadamente, a despesa empenhada na Fonte FUNDEB, 


foi maior que o total dos recursos disponíveis e, bem como, considerando que essa 


prática (equivocada da equipe técnica da Prefeitura), acabou por deixar de registrar 


valor significativo de empenhos na Fonte de Recursos de Impostos (1.500.1001), o 


que refletiu no computo das despesas consideradas como MDE. 


A defesa apresentou, nas Alegações Iniciais, 03 (três) métodos, para que o 


TCE-MT, identificasse e concordasse com a tese levantada (de que houve aplicação 


em MDE suficiente para cumprimento do mínimo constitucional, mas parte das 


despesas foram empenhadas em fontes erradas), sendo elas: 


a) A Prefeitura não poderia executar despesas com Fonte FUNDEB, em valor 


superior aos recursos disponíveis na mesma Fonte, ou seja, o valor 


empenhado A MAIOR, certamente foi custeado com recursos de impostos, 


sendo que esse valor (a maior), conforme apurado pelo próprio TCE, seria 


mais que suficiente para atingir o “mínimo” estabelecido; 


b) Ao longo do Exercício, colaborando com os fatos apresentados pela 


defesa, que de as despesas de Pessoal e Encargos Sociais da Educação, 


classificadas como FUNDEB, foram maiores que os Recursos Disponíveis 


do FUNDEB, houveram TRANSFERÊNCIAS financeiras para 
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complementar os recursos do FUNDEB, a fim de honrar com as despesas 


correspondentes. Essas transferências, conforme extratos encaminhados, 


totalizaram R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), com 


recursos oriundos das Contas Bancárias do FPM e ICMS. Da mesma 


forma, esse montante já seria suficiente para atingir o “mínimo” 


estabelecido. 


c) Os resultados mensais, no confronto entre Recursos do FUNDEB 


recebidos e Despesas Liquidadas na Fonte FUNDEB, demonstraram 


claramente que, ao longo do exercício, diversos foram os meses em que 


a Receita do FUNDEB foi insuficiente para as Despesas da Educação 


classificadas, erroneamente, na Fonte FUNDEB. 


 


No entanto, mesmo com essas alegações, os nobres auditores solicitaram 


“relação de empenhos” ESPECÍFICA, onde tenha ocorrido a classificação errônea. 


 


Desta forma, a equipe técnica da Prefeitura, considerando que todos os 


Encargos Patronais de INSS, são pagos por meio de GUIA única, consolidando 


valores devidos de diversas fontes, o que teria dificultado a classificação correta de 


todos os empenhos da Educação, em especial, no confronto com os recursos 


disponíveis, encaminha em anexo a Relação de Despesas relacionadas a Encargos 


Patronais INSS de Folhas de Pagamento da Educação (classificadas como FUNDEB). 


 


Destaca-se por fim, que na divisão de despesas (classificação), em relação aos 


recursos disponíveis, em especial no caso do FUNDEB, os recursos são sempre 


priorizados para as despesas que exigem dispêndio imediato, sendo que as demais 


despesas, com pagamento posterior, devem ser empenhadas em “outras fontes”, 


seguindo a metodologia de “provisionamento pelo valor bruto”. 


Assim, no caso das despesas com Pessoal e Encargos, os recursos do 


FUNDEB foram sempre priorizados para as despesas de Pessoal e, somente as 


sobras (quando houvessem), é que seriam utilizadas para as Obrigações Patronais. 


Contudo, é justamente neste ponto, que houveram os equívocos, pois a equipe 
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técnica, ao invés de parametrizar os dados da Folha de Pagamento conforme o 


montante de recursos mensais, acabou por classificar todas as despesas do “grupo 


FUNDEB”, na Fonte 540 (FUNDEB), sendo que, para parte das Despesas Patronais, 


não haviam recursos suficientes. 


 


Sendo assim, apresentamos em anexo, listagem de EMPENHOS DE 


OBRIGAÇÕES PATRONAIS, que deveriam ter sido empenhados na Fonte 


1.500.1001, totalizando R$ 733.313,89 


 


Att, 


 


EQUIPE CONTÁBIL 
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RELAÇÃO DE EMPENHOS POR CREDOR - Liquidados
No período de: 01/01/2023 até 31/12/2023


Empenho - Tipo - Sequência Processo - Licitação - Contrato Código Geral Data Liq./Anul. Valor


Credor: 5629 INSS - INST. NAC. DE SEGURIDADE SOCIAL
CNPJ: 29.979.036/0445-12


Tipo: 2 - Jurídica


Projeto atividade: 2045 - REMUNERACAO PROFISSIONAIS EDUC. - ENS. FUNDAMENTAL -FUNDEB 70%
715/2023 - 1 - Global - 906  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 02/05/2023 0,00
716/2023 - 1 - Global - 905  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 02/05/2023 0,00
880/2023 - 1 - Global - 860  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/01/2023 56.836,84
1866/2023 - 1 - Global - 1886  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 28/02/2023 56.921,23
1871/2023 - 1 - Global - 1894  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 02/05/2023 0,00
2846/2023 - 1 - Global - 3056  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 02/05/2023 0,00
2943/2023 - 1 - Global - 3011  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/03/2023 175,94
2944/2023 - 1 - Global - 3012  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/03/2023 9.990,32
2945/2023 - 1 - Global - 3013  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/03/2023 21.807,42
2946/2023 - 1 - Global - 3014  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/03/2023 24.486,33
2947/2023 - 1 - Global - 3015  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/03/2023 12.862,55
3909/2023 - 1 - Global - 4004  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 28/04/2023 67.610,74
3940/2023 - 1 - Global - 4036  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 02/05/2023 0,00
5082/2023 - 1 - Global - 5232  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/05/2023 0,00
5686/2023 - 1 - Global - 6235  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 23/06/2023 0,00
7042/2023 - 1 - Global - 7294  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/07/2023 0,00
7043/2023 - 1 - Global - 7295  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/07/2023 0,00
7044/2023 - 1 - Global - 7296  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/07/2023 0,00
7051/2023 - 1 - Global - 7304  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/07/2023 65.820,77
8264/2023 - 1 - Global - 8567  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/08/2023 0,00
8265/2023 - 1 - Global - 8568  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 31/08/2023 0,00
8279/2023 - 1 - Global - 9206  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 01/09/2023 66.141,11
9231/2023 - 1 - Global - 9555  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 29/09/2023 0,00
9254/2023 - 1 - Global - 9578  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 29/09/2023 70.106,04
10180/2023 - 1 - Global - 10511  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 27/10/2023 3.853,12
10191/2023 - 1 - Global - 10522  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 27/10/2023 70.334,36
11252/2023 - 1 - Global - 11619  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 30/11/2023 90.800,74
11268/2023 - 1 - Global - 11635  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 30/11/2023 6.177,95
11278/2023 - 1 - Global - 11645  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 30/11/2023 3.384,14
12112/2023 - 1 - Global - 12526  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.13.1.540.1070000 29/12/2023 76.828,00


Total do projeto atividade: 704.137,60
Projeto atividade: 2046 - MANUTEÇÃO E DESENVOLV. ENS. FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%


883/2023 - 1 - Global - 863  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 31/01/2023 861,93







1865/2023 - 1 - Global - 1885  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 28/02/2023 766,85
2942/2023 - 1 - Global - 3432  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 31/03/2023 1.276,96
3911/2023 - 1 - Global - 4006  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 28/04/2023 832,29
5054/2023 - 1 - Global - 5195  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 31/05/2023 832,29
5083/2023 - 1 - Global - 5224  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 31/05/2023 0,00
6046/2023 - 1 - Global - 6215  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 30/06/2023 832,29
7053/2023 - 1 - Global - 7306  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 31/07/2023 832,29
8182/2023 - 1 - Global - 8459  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 30/08/2023 832,29
9243/2023 - 1 - Global - 9567  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 29/09/2023 1.114,42
10193/2023 - 1 - Global - 10524  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 27/10/2023 1.175,22
11251/2023 - 1 - Global - 11618  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 30/11/2023 1.175,22
12073/2023 - 1 - Global - 12484  -  - 06.005.12.361.0003.2046.3.1.90.13.1.540.0000000 29/12/2023 1.518,16


Total do projeto atividade: 12.050,21
Projeto atividade: 2047 - REMUNERACAO PROFISSIONAIS EDUC.INFANTIL - PRE-ESCOLA -FUNDEB 70%


881/2023 - 1 - Global - 861  -  - 06.005.12.365.0003.2047.3.1.90.13.1.540.1070000 31/01/2023 175,94
1867/2023 - 1 - Global - 1887  -  - 06.005.12.365.0003.2047.3.1.90.13.1.540.1070000 28/02/2023 225,20


Total do projeto atividade: 401,14
Projeto atividade: 2045 - REMUNERACAO PROFISSIONAIS EDUC. - ENS. FUNDAMENTAL -FUNDEB 70%


490/2023 - 1 - Global - 458  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.04.1.540.1070000 20/01/2023 1.465,04
492/2023 - 1 - Global - 460  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.04.1.540.1070000 20/01/2023 1.421,64
493/2023 - 1 - Global - 461  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.04.1.540.1070000 20/01/2023 5.447,28
495/2023 - 1 - Global - 463  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.04.1.540.1070000 20/01/2023 6.505,40
497/2023 - 1 - Global - 466  -  - 06.005.12.361.0003.2045.3.1.90.04.1.540.1070000 20/01/2023 1.860,00


Total do projeto atividade: 16.699,36


Total geral: 733.288,31
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